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PODER EXECUTIVO : Mailton Luiz Batista de Carvalho 

4 Morais, Vereador com assento à Câmara 

| EM lh AGO. RA i Municipal de Américo de Campos, Estado 

e a de São Paulo, no uso de suas atribuições 
; Qres TT leva 

déb egais, e, 

Tosa da Câma 

- INDICA, à douta Mesa após ouvido o 
Plenário para que seja oficiado ao Senhor Chefe do Poder Executivo, para que tome as 
providências devidas “Que seja pago o Direito da Sexta-Parte aos funcionários da 
educação”. 

JUSTIFICATIVA: 

“A indicação é de grande relevância, pois é 
um direito existente no estatuto do servidor do magistério do município, consta no 
artigo 43, paragrafo 4 da lei 1529/07, e justificando o pagamento no artigo 8, inciso | da 
lei complementar 173/20. O direito no estatuto é de 2007 o que garante o recebimento 
mesmo em tempos de pandemia. ” 

Sala das Sessões, 27 de Julho de 207 1.- 

calor 2 BC oras 
Mailton Luiz Batistá de Carvalho Morais 

Mailton Lui Batista de Carv=;, Vereador 
Vereador 

223 )202 
a O 

Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 — Centro - Fone (17) 3445-1274 
CEP 15550-000 — Américo de Campos - SP


